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Autoria: Ver. Índio de Assis.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada ao Senhor CLEBERSON ROBERTO SILVA, em
reconhecimento pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 26 de novembro de 2024.

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

Cleberson Roberto Silva, nascido em Goiânia-GO no dia 3 de maio de 1972, é um

advogado de reconhecida competência, cuja trajetória é marcada por dedicação à justiça, à ética

profissional e ao bem-estar da comunidade. Filho de Sebastião Roberto da Silva (*Tiãosinho do BRB) e

Sebastiana Vitoriana Silva (*Tânia), Cleberson cresceu em Formosa-GO, cidade que adotou como sua

desde 1973, e que considera seu lar fraternal.

Desde cedo, recebeu uma educação de excelência no Colégio do Planalto, onde teve como

educadores figuras de destaque, como Frei João, Frei Maurício, Frei Sérgio e Vitorino, o que moldou seu

caráter e reforçou seu compromisso com a educação e os valores familiares.

Formado em Direito pela Universidade do Oeste Paulista (UNOESTE), se especializou em

Direito e Processo Civil e atualmente está pós-graduando em Gestão Pública e Direito e Processo do



ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 203/24 IA, 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br indiodeassis@camaraformosa.go.gov.br [2]

Trabalho. Seu vasto conhecimento técnico tem sido utilizado de maneira exemplar ao longo de sua

carreira, tanto em sua atuação profissional quanto no voluntariado. Cleberson tem se destacado em sua

prática como advogado na banca CRS Advogados & Associados, com escritórios em Brasília-DF e

Formosa-GO, além de ter se dedicado ao apoio jurídico de empresas de grande porte, tanto no Brasil

quanto no exterior.

Sua atuação em prol da comunidade de Formosa é igualmente notável. Como ex-presidente

da Comissão de Direito e Prerrogativas da OAB Subseção de Formosa e ex-presidente da Comissão de

Integração do Entorno do Distrito Federal pela OAB/DF, Cleberson tem sido uma figura chave no

fortalecimento das relações e na defesa dos direitos da população local. Além disso, dedicou-se com

afinco ao trabalho voluntário, atuando em diversas comissões e ações judiciais voltadas para os mais

necessitados, tanto em Brasília quanto em Formosa, sempre sem qualquer remuneração.

Também exerceu importantes funções no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo ex-vice-presidente da OAB Subseção de Formosa e, mais recentemente, presidente do Conselho da

Comunidade de Formosa-GO. Sua liderança e compromisso com o fortalecimento das instituições

jurídicas e com a promoção da justiça social são exemplos claros de seu engajamento com o bem comum.

É pai de Mateus Amaral Lemes Silva, e sua família, composta por seus pais, familiares e

amigos, tem sido uma fonte constante de inspiração e apoio. Com humildade e gratidão, eleva sinceros

agradecimentos a Deus e a todos aqueles que fizeram parte de sua jornada, contribuindo para que sua vida

fosse repleta de realizações pessoais e profissionais.

Por sua contribuição inestimável à sociedade, especialmente à comunidade de Formosa, e

por sua exemplar trajetória no campo do Direito, Cleberson Roberto Silva é merecedor desta homenagem

e reconhecimento.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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